PARECER Nº 1138, DE 2012    

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 577, DE 2011

                           De autoria do nobre Deputado Hamilton Pereira, o projeto em epígrafe tem por objetivo dispor sobre a regionalização e a humanização das Perícias Médicas aos Servidores Públicos Estaduais.

                            Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

                            Preliminarmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação por força do que determina o art. 31 § 1º, do regimento interno consolidado, a fim de proceder a análise, no que diz respeito aos aspectos constitucional, legal e jurídico.    

                          Esgotado o prazo regimental, sem que houvesse deliberação daquele órgão técnico, o Sr. Presidente desta Casa designou relator especial, que em substituição à CCJR, manifestou-se, favoravelmente ao projeto, com a emenda ali apresentada.                        

                           Em seguida, a fim de ser analisada quanto ao mérito, a proposta seguiu para a Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, que exarou parecer favorável ao projeto e da emenda apresentada pelo relator especial, em substituição, à CCJR.

                          Dando continuidade ao processo legislativo, a proposição veio a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para exame dos aspectos previstos no art. 31, § 2º do Regimento Interno supra citado.

                          Na condição de relatora designada, verificamos que não existem óbices de natureza financeira à implementação do objetivo pretendido no projeto de lei.

                          Portanto, diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº  577, de 2011 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

a) Lúcia Cardoso Amary – Relatora
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição e à emenda da CCJR.

Sala das Comissões, em 7-8-2012.

a) Mauro Bragato – Presidente
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